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INTENcA0 DE DISPENSA DE LIcITAçA0 
Artigo 75, inciso II, combinado corn o § 3°, da Lei Federal no 14.133/2021 

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANcA - SP, inscrito no CNPJ/MF sob o 

51.857.845/0001-39.,--,corn sede na Praça Padre Jø0 Nolte, n° 22, anexo Centro, CEP 
15.210-000,   na cidade de Nova Aliança - SP, nest ato iepresentado pelo Presidente da 

Cãmara Municipal., o Sr Fernando Hennque Teixeira, nos terrnos do art 75, inciso II, 

combinado corn o seu §3°, da-Lei Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021, torna publico 

que tern interesse em realizar a contrataco de empresa especializada empresa 
especializada em produção audiovisual e de conteudos digitais, corn vistas a prestacâo 
de serviços continuos para a Câmara Municipal de Nova Aliança, abrangendo Criaçäo e 
desenvolvimento de conteudos digitais institucionais e informativos, Produção de 
materiais em video e audio relacionados as atividades parlarnentares e institucionais da 
Câmara, Gerenciamento e alimentacao das redes sociais oficiais da Cârnara Municipal 
incluindo Facebook, Instagram, YouTube e TikTok, Criacäo de estrategias de 

engajamento e amliaçâo de alcance das publicacôes nas plataformas digitais, 
Transmissão ao vivo, em tempo real, de todas as sessães ordinarias, extraordinarias e 
audiências publicas da Câmara, corn veiculaçäo simultânea em multiplas plataformas 
(Facebook, Instagram YouTube) Produção de materias especificas sobre as atividades 

dos vereadores corn cobertura audiovisual e publicacão em midias digitais da Câmara 

Municipal de Nova Alianca referent ao exercicio em vigência, na forma descrita 
no Termo de Referência Considerando o exposto e a intençao de realizacao de 
dispensa de licitacao para a contratacao direta do objeto acima especificado, a 
Camara Municipal TORNA PUBUCO o interesse da Administraçao em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados pelo prazo de 03 (três) dias uteis 
a contar, dessa publicacão A manifestaçao de interesse, proposta de preços e 
documentos de habilitacao deveräo ser protocolados no endereco supracitado, 
das 8hO0min as 16h30min Nova Alianca - SP, 13 de maio de 20251 Fernando 
Henrique Teixeira (Presidente da Câmara Municipal). PUBLIQUE-SE. 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAçA0 
PROCESSO No 003/2025 

EDITAL DE DISPENSA No 003/2025 

Os documentos que integram oI.\prèsente DIT'AL estäo dispostos em 06 (seis) anexos, a 
saber 
ANEXO I - TERMO DE REFERENdA 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAçAO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAcA0 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA C.F.;  E EXISTENCIA DE REGISTRO NO CADIN ESTADUAL 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAçAO DE INEXISTENCIA DE FATO 
IMPEDITIVO 
ANEXO VI - MINUTA DE CONTRAIFO 

Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 
completam, sendo que a licitante deve, para a apresentaçäo das. PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAcAO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se 
valer do EDITAL inteirar-se de sua composicâo, tomandoconhecimento, assim, das 
condicôesdmim astiativas e tecnicas que nortearo o processo de dispensa e a formalizaçâo 
contratual, sorte que todos Os aspectos mencionados em cada documento deverâo ser 
observados, ainda que não repetidosi em outros 

I PREAMBUL() 
A CAMARA I I N I (2IPAL DE NU VA AL.IANcA toma p1' hli 	tio realizara contratacâo 
direta, através de dispénsa de licitaçâd confrme descrito neste Edital e seus Anexos, nos 
termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal no  14.133, de 10  de abril de 2021 e Decreto 
Legislativo n° 02 de 14 de fevéreiro de 2024. 

2. OBJETO 	.. 
2.1. Contrataçao de empresa especializada em producao audiovisual e de 
conteüdos digitais, corn vistas a prestaçâo de servicos continuos para a Câmara 
Municipal de Nova Alianca, abrangendo: Criacâo e desenvolvimento de conteUdos 
digitais institucionais e informativos; Producão de materials em video e audio 
relacionados as atividades parlamentares e institucionais da Câmara; Gerenciamento e 
alimentaçâo das redes soclais oficials da Câmara Municipal, incluindo Facebook, 
Instagram, YouTube e TikTok; Criacão de estratégias de engajamento e ampliaçâo de 
alcance das publicaçôes nas plataformas digitais; Transrnissão ao vivo, em tempo real, 
de todas as sessôes ordinárias, extraordinárias e audiências püblicas da Cémara, corn 
veiculação simultânea em mültiplas plataformas (Facebook, Instagram, Youlube); 
Produçâo de matérias especificas sobre as atividades dos vereadores, corn cobertura 
audiovisual e publicação em rnidias digitais da Câmara Municipal de Nova Alianca 
referente ao exercicio em vigência, na forma descrita no Termo de Referenda. Da 
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Cârnara Municipal de Nova Aliança referente ao exercIcio em vigência, na forma descrita 
no Termo de Referência. 

3. DA D01:ço 	 FN'V ki l~ 1A  
3.1. A despesa da c nit -at 	nctc ci -ciio ocniicrá por conta da seguinte dotaçäo 
orçamentária: 01001010100010.3 10001 2()02t)000/.90.39.00 

4. CO DI(J ) VS PAR.\ PRTicltAç \() 
4 1 Poderào apr ntarpropostas os interessados do raino de at I i dade pertinente ao objeto 
da contratacão que atenderern a todas as exigênclas constantes deste Edital e seus Anexos 
4.2. Não sera ermitida a particlpacão nesta dispensa nern na execucãio do contrato, direta 
ou indiretamente (i) do autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, 
pessoa fisica ou juridica, quando a hcitação versar sobie obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele "relacionados, (II) de emprsa, isoladamente on em consorcio, responsavel pela 
elaboracão do projeto basico o .  u do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja duigente, gerente, controlidor, acionista ou detentor de inais de 5% (cinco por 
cento) do capital corn direito a votc1, responsavel tecnic.o ou subcontratado, quando a 
hcitacào versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessarios, (III) de 
pessoa fisica ou juridica qile se enbontre, ao tempo da hcitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que ihe foi imposta, (IV) aquele que 
mantenha vinculo de natureza tecnica, comercial, econôrnica, financeira, trabaihista on 
civil corn duigente do orgão ou entidade contratante ou corn agente pubhco que 
desempenhe função na hcitacao ou tu na fiscahzação ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afirndade, ate o 
terceiro grau, (V) empresas controladoras, cpntroladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 ide, dezembro de 1976, 66: nconndo entre si, (VI) de pcssoa fisica ou juridica 
que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacão do edital, tenha sido condenada 
judicialmente corn tiânsito em julgado por exploracão de trabaiho infantil, por submissão 
de trabalhadoi s a condiçöes analogas as de escravo ou p or contratacao de adolescentes 
nos casos vedados pela 1egislacao trabalhista; e (VII) daqueles que tenham sido punidos 
corn suspensão do. direito, oü. declarados inidôneos para licitar ou contratar corn a 
Administração Püllica.... . . 

FORMA 1W APRFSFNTACAO DAS PR()POSTAS 
5.1. A rnanifestação de interesse, proposta e documentos de habilitaçäo devem ser 
protocolados na Cârnara Municipal de Nova Aliança, localizada na Praça Padre João Nolte, 

O  22, anexo Centro, CEP 15.210-000, na cidade de Nova Alianca - SP, das 8h00min as 
1 6h30min, no prazo de 03 (tres) dias Ateis a contar dessa publicacão. 
5.2. Os documentos deverão ser apresentados em 01 (uma) via, redigida corn clareza, em 
lingua portuguesa, salvo quanto as expressôes técnicas de uso corrente, sern rasuras ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na ültima 
foiha e rubricada nas dernais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a 
Procuraço. 
5.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAçAO (envelope ii 0  02) poderão ser apresentados 
em original, cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da 



CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Praca Padre João Nolte, 22- CEP 15210-000 - Nova Allanca - SP- C.N.P.J. 51.857.845/0001-39 - Fone: (17) 3811-9900 

Administração, ou por meio de publicação em órgào da imprensa oficial, e inclusive 
expedidos via Internet. 
5.3.1. A aceitação de documentacao por cópia simples ficará condicionada a apresentacão 
do original para a devida autenticação. 
5.3.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados 
terão, sempre que necessário, suas autenticidades / validades comprovadas por parte do 
agente responsável. 
5.4. Inexistindo prazo de valiclade nas Certidôes, serAo aceitas aquelas cujas 
expediçöes/ emlssöes não ultrapassein a 90 (noventa) dias da data final para a entrega 
dos envelopes 

6. CONTEUDO DA PRO POST;\ (Ens elope nl)I) 
6.1.A PROPQSTA (enve1p i7) ljciv.eráconter: ., .. 

a) o numeio do Processo e nurnero desta Dispensa, 
b) a razão social da proponente, CNPJ, endeieco completo, telefone e endereço eletrônico 
(e-mail), para contato, 
c) apresentar a descrição deta!hada do objeto, em conformidade corn as especificacôes 
contidas no Termo de Referência (ANEXO I), a descrição referida deve ser firme e 
precisa, sem alternativa de precos ou qualquei outra' condicão que induza o julgamento a 
ter mais de um iesultado, conforme modelo contido no Modelo de Pi oposta (ANEXO II), 
d) prazo de validade não inferior a 60 (sesscnta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, 
e) pre(;o unitario e global por item expresso em moeda corrente nacional, em algarismo, 
fixo c irreajustavel, apurado a data da apresentacAo da proposta, scm inclusão de qualquer 
encargo financeii o ou previsão inflacionaria 
6.2. Nos'..precos propostos estarAo prvistos, alem do lucio, todos os custos diretos e 
indiietos ielativos ao cumprimcnto interal do objeto, envolvendo, entre outias despesas, 
tributos de qualquer natureza, Ii ete, embalagem etc, exceto quando aos precos nas 
hipoteses de desequihbro econômico-financeiro previsto na legislacão incidental 
6.3. Declaiação impressa na (poposta de que o objeto ofertado atende todas as 
especificaccs no Anêx,o I. 

7 CONTI 1 'LODQS bC 11MENTO' 1)t U \BILITAç .O (I nelope ii 02) 
7.1. Os DOCUMENTOS 1) C HAD It I F \ ( O pertmentes ao ramo do objeto são os 
seguintes 
I - HABILITACAO JURIDICA: 	 . . . ..... . 
a) registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa; 
c) documento de eleição ou designacão dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedade empresária ou cooperativa; 
d) ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas JurIdicas tratando-
se de sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercicio; 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pals, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
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II- REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 
relativo ao dornicIlio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatIvel 
corn o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para corn as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicIlio 
ou sede do licitante, ou rnitra••-equiya1epte naforrna da lei, mediante a apresentacão das 
seguintes certidôes - 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Debitos ou eitidão Conjunta Positiva corn 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 
expedida pela Secretana da Receita Federal, 
c.2) Certidão de Debitos Tiibutarios Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São 
Paulo, expedida pcla Secretaria da Fazcnda, ou Cei tidão Negativa o Positiva corn 
Efeitos de Negativa de Debitos Tributarios da Divida Ativa expedida pela%
Piocuradoiia Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta 
SF/PGE 02, de 09/05/2013, atraves dos sites (www pfe fazenda sp gov br e 
www dividaativa ge sp sj gov br), e 
c 3) Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp, expedida, atraves do site 
(www cadesp fazenda sp gov bi), 
c 4) Certidão Conjunta. Negativa de Debitos ou Ceitidão Conjunta Positiva corn 
Efeitos de Negativa, relativos a Tr ibutos Municipais Mobiliai ios, expedida pelo setor 
competente do Municipio, 

d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguiidade Social - INSS rnediante a 
apresentacão da CND - Certidão Negativa de Debito ou CPD-EN - Certidão Positiva de 
Debi to toni Efeitos de Negativa ou a 'certidâo constante do item c 1 acima emitida a 
partir de 0341/2014, 
e) Prova de iegulandade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), por 
rneio da apresentacão do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, 
f) Prova de inexisténcia de debitos inadirnpldos perante a Justiça do Trabaiho, rnediante a 
apresentaco da Certidão Negatra de Debitos Trabaihistas (CNDT) ou Certidão Positiva 
de Debitos Tiabaihistas, nos termos do Titulo VI-A da Consohdaçao das Leis do 
Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5 452, de lo de maio de 1943; 

III - QuAUFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa ou positiva de faléncia ou recuperacão judicial expedida pelo 
Distribuidor da sede da pessoa jurIdica da licitante ou pelo site do Tribunal de Justica do 
Estado, sede da pessoa jurIdica licitante, nos termos da sürnula 50 do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. 

IV- QUALIFICAçAO TECNICA 
a) Comprovacão de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatIvel ern 
caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto da licitação mediante apresentacão de 
Atestado(s) de Capacidade Técnica em cârnaras Municipais, ern norne da empresa licitante, 
fomecido(s) por pessoa(s) de direito piIblico, cornprovando no mInimo 50% (cinquenta por 
cento) de execução dos serviços licitados, conforme Sümula 24 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 
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b) Declaracão informando o nome do responsável que atuará na execucão do objeto, cujo 
vInculo deverá set comprovado na assinatura do contrato, nos termos da Sümula 25 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Em procedimento licitatório, a comprovacão 
de vInculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabaiho, sendo possivel a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos servicos.). 

V - DOCUMENThçAO COMPLEMENTAR 
a) Declaração:do  propdnente, elaborada em papel timbrado e subscrita pot seu1 .

representante legal, de que se encontra em situacão iegular perante o Ministerio do 
Trabaiho, conforme modelo anexo 
b) Declaracão do pioponente, elaboiada em papel timbrado e subscrita pot seu 
representante legal, assegurando a inexistôncia de impedimento legal para licitar ou 
contratar corn a administração, flea facultada a utilizaçA 0 Ao modelo constante do Anexo 
VI 
c) Declaração do proponente,elaborada em papel timbrado e subscrita per seu 
representante legal, de ciência de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual n° 
12. 709/08) impede(m) a contratação corn a Cârnara Municipal de Nova A1imnca - SP 

8. ('ONSULL\. D1VL1GA(A0 E 1TNFRF(A 1)0 FU1T1. 
8 1 0 EDITAL po(lLa er consuI i ,,Oo pot quahjuer rniLlssado no Setor. de Licitacôes da 
Câmara Municipal de Nova Aliança, situada na Praca Padre João Nolte, n° 22, centro, na 
cidade de Nova Ahança, Estado de São Paulo, durante o expediente normal do orgão 
hcitante, das 8:00 as 16:30 horas, ou pelo site www camaranovaalianca sp gov br.  
8.2. 0 aviso do EDITAL sera pub1cado nosite oficial da Câmara Municipal de Nova 
Aliança www camaranovaaliança sp gov br 

)EXAMfl rV\$SW1CAcAO ffASRoPo'1 \ 
9.1. A adminktiaçio contratará corn a cnpresa que aprcscmir a piopusta mais vantajosa, 
seguindo o Ciiiiiu demenor preco, eque $eencher to.dos us iequlsitos de habilitação. 
9.1.1. 0 exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) irnplicará na constatação da 
confonnidade do(s) mesmo(s) corn as especiflcacöes estabelëcidas no Edital e seus 
Anexos,jaia aandi.rnento dasnecessidades do órgão liciiai.iie. 

10 - I)ESCLASSir1rç() I)AS PR0P0SFS 
10.1. Será desciassificada a PROPOSTA que: 
a) que contiver vIcio insanável; 
b) deixar de atender quaisquer das exigéncias preconizadas para a correspondente 
apresentacão, desde que insanável; 
c) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, desde que insanáveis; 
d) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou 
a fundo perdido, ou ainda vantagern baseada nas ofertas das demais licitantes; 
e) apresentar preco (s) inexequIvel(is) ou perrnanecer(ern) acima do orçarnento estimado 
para a contratação; 
f) apresentar preco (s) simbólico(s) ou de valor(es) zero; 
g) que contiverern cotacão de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
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16.2. Na hipótese de desclassificacao de todas as propostas, o agente de contrataçào dará 
por encerrado o certame, lavrando-se a ata a respeito. 

II. LX AME DOS D(XIJMENTOS t)E 11.BIL1TAç() 
11.1. Encerrado o prazo para apresentacão de propostas, proceder-se-á ao exame dos 
documentos de habilitacao da proponente detentora da proposta mais vantajosa para a 
administração, seguindo o critério de menor preco. 
11.2. Estando em ordem a docunientaçào, o processo seguira para homologacão pela 
autondade competente 
11 3 A proponente que no apiesentai os documentos de habihtação como exigidos no 
item 8 sera declarada inabilitada e, em seguida, serão analisados os documentos de 
habilitação da proxima 'pro: roponente classificada na ordem crescente ate que uma interessada 
preencha todos os lequlsitos de habilitação 

12. HO\IOL0Gç'0 
12 1 Compete a auln id J 	mpLtnte C fl(IJ ii i dipLiisa 

13 IJIVULGAçAO 1)0 RF 'l1 FA DO FIN k I 1)0 PROC FSSO DE DISPENSA 
13.1. 0 resultado fin ii do ioco d. dipiisd 	i pubhado no site oficial da Câmara 
Municipal de Nova \I  in 

14. CONTR;Lç() 
14.1. A contratação sera formalizada conforme minuta de contrato (ANEXO VI) 
14.2. A (s) proponente(s) adjudicataria(s) devera(ão) comparccer para assinatura do 
contrato no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data da(s) convocacão(öes) 
expedida(s) pelo setor competente, sio a Piaca Padre Joào Nolte, 22, Nova Alianca- SP 
14.3. Não sendo assinado o contiato, podcia o olgão contratante convocar a(s) outra(s) 
proponentes(s) classificada(s), sern prejuizo das sancôes pievistas na legislaçâo vigente, 
observada aarnpladefesa e o contraditório. 
14.4. A iecusa injustificada de<asslnar  o Contrato ou aceitar / retirar o instrurnento 
equivalente dela decorrentes', obs6rvad'o o prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigacão assumida P01 parte da(s) licdtante(s) adjudicataria(s), 
sujeitando-a(s) as sançôes previstas na legislaçâo vigente e reparacão por danos causados a 
administração. 
14. 5. 0 prazo de vgêncIa do contiato sera de 12 meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei n 14:133 de 01 de abr 11 (le 20 2 I.. 

15. ENIREGA; R&EBIMENTO DO iTI\1 OBJET() DES4A D1SPEINS 
15.1. 0 recebirnento dos servicos contratados se dará corn a conferência e a verificação do 
atendirnento integral dos trabaihos contratados, formalizando-se o ato de entrega através da 
respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome e a assinatura do servidor 
responsável pelo recebimento do objeto entregue. 
15.2. 0 objeto da licitaçâo será recebido provisoriamente no prazo de 03 (trés) dias, para 
verificacAo da conformidade corn a especificacão, e definitivarnente no prazo de 15 
(quinze) dias üteis, sern prejuIzo da garantia. As requisicôes serão expedidas por quaisquer 
meios de comunicação que possibilitern a comprovacão do respectivo recebirnento por 
parte da Contratada, inclusive correio eletrônico. 
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15.3. Em caso de não aceitação do(s) item(ns) ou obj eto(s) contratado, ficará a proponente 
obrigada a retirá-lo(s), substituI-lo(s) ou corrigi-lo(s) no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da notificacão a ser expedida pela municipalidade, ou imediatamente. 
15.4. 0 recebirnento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) licitante(s) 
adjudicatária(s), nos termos das prescricöes legais, podendo levar ao cancelamento do 
contrato, sem prejuIzo das sancôes previstas neste Edital e Contrato dela decorrentes. 
15.5. Cab era a Câmara Municipal de Nova Aliança a responsabilidade de averiguar a 
integridade dos servicos contratads,.qu..podera.tarnbem ser acompanhada da presenca de 
urn Servidor PubiLco Muniupal, paia analisar as condicöes do recebirnento dos serviços, 
conforme norma ieg1 I nte 

16. REJUSTE 
16.1. Os preç.os au llxu 	i:i us.4 i.noprazy dum ano col i.do da data lirnite para a 
apresentaço das p: iopostas 
16.2. Dentro do pi azo de vlgência do icontrato e rnediante sohcitação da contratada, os 
preços contratados poderão softer reajuste apos o interregno de urn ano, aplicando-se o 
Indice Nacional de Preços ao Consumidoi Amplo Especial (IPCA-E) ou por indice que 
venha substitui-lo, exciusivarnente para as obrigaçôes iniciadas e concluidas apos a 
ocorrência da anualidade 
16.3. Nos i eajustes subsequeiites ao primen o, o interregno minirno de urn ano sera contado 
a partir dos efeitos financ eiros. do ultimo reajustc 

... 	 ...................................................... ............... 	 . 	 . 	 . 	 . 

17. 1)JSPOSI( OF S (IR,.IS 
17.1. As normas disc I ph n Idol i de ~, Ii 	 seião interpretadas em favor da 
arnphacao da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem 
comprometimento do interesse puhltho,)e dos contratos delas decorrentes 
17.2. N

' 

4 contagern dos prazos estabelecidos neste edital, cxcluii-se-a o dia do inicio e 
incluir- e-a o do vencimento So se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia 
de expediente no orgäo ou na entidade 
17.4. A autoi idade competente paiia detrmmar a contrataçâo podera revogar este processo 
de dispensa poi iazóes de rntresse publico superveniente, devendo invalida-la por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquei pessoa, mediante ato escrito e 
fundarnentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
17.6. A(s) proponc.nte(s) assume(m) 0(s) custo(s) pata a prLparacão e apresentacão de 
sua(s) proposta(s), sendo que o orgão contratante nao se responsabilizara, em qualquer 
hipótese, por esta(s) despesa(s), independènternente da condução ou do resultado da 
contratacão. 
17.7. A apresentacão da proposta de precos irnplicará na aceitação, por parte da 
proponente, das condicôes previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 
17.12. No preco acima estipulado estão inclusas todas as despesas sobre o objeto 
contratado tais corno: tributos, fretes, seguros, encargos sociais e demais encargos 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigaçöes decorrentes deste instrumento. 
17.13. A recomposicão de preco não ficara adstrita a aumento, devendo o fornecedor 
repassar a câmara as reduçôes que possivelrnente venharn ocorrer ern seus respectivos 
percentuais. 
17.14. Tais recomposicöes poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fomecedor ou 
requeridas pela cârnara. 
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17.15. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos 
documentos apresentados. 
17.16. Este Edital e seus Anexos, bern corno a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s), farão parte integrante do contrato, independentemente de transcricAo. 
17.18. Os casos omissos neste EDITAL serão solucionados pelo Agente de Contratação, 
corn base na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislacão federal e 
princIpios gerais de direito. 
17.19. Para dirimir quaisquer questôes decorrentes deste edital, não resolvidas na esfera 
adrninistrativa, sera competente o Forro da Comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo 

Nova AIinça - SP, 13 de malo de 2025 

arbosa 
/ A ente de Contratação 

Fernando Henrtque eixeii a 
residente da Câmara Municipal 
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FX() I 

TERMO DE REFERENCIA 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 

Processo Administi ativo no 003/2025 

OBJETO Contrataçâo de empresa especializada em producäo audiovisual e de 
conteudos digitais corn vistas a prestaçäo de serviços continuos para a Câmara 
Municipal \d Nova Aliança abrangendo Criação e d rn esenvolviento de conteudos 
digitai institucionais e informativo Producão de materiais em video e audio 
relacionados as atividades pailamentares e institucionais da Camara ,  Gerenciamento e 
alimentação das redes sociais oficrais da Câmara Municipal incluindo Facebook, 
Instagrarn, Youlube e Tiklok Crraçäo de estrategias de engajamento e ampliaçào de 
alcance das publicaçöes nas platafomas digitais Transmissäo ao vivo, em tempo real, 
de todas as sessöes ordinarias, extraordinaris e audiências publicas da Câmara, corn 
verculaçào simultanea em multiplas plataformas (Facebook lnstagram YouTube) 
Produção de materias especificas sobre as atividades dos vereadores corn cobertura 
audiovisual e publicaçäo em midias digitais da Câmara Municipal de Nova Alianca 
referente ao cxercicio em vlgêncla 

1  
1 	JUSTIFICATIVA 

Considerando a crescente demanda por transparência, acessibilidade e comunicação 
eficiente cnti e o poder legislativo e a poputqco, justifica-se a conti atação de empresa 
especializada em producao audiovisual e de conteudos digitais pat a a prestacão de serviços 
continuos a Câmara Municipal de Nova Ahança 

A contratação se faz necessaiia paia atender as seguintes demandas permanentes 

1. Criacäo e desenvolviniento deconteuldos .digitais institucionais e informativos, 
corn identidade visual adequada e linguagem acessIvel, visando a aproximacão do 
cidadâo corn as açôes legislativas; 

2. Producão de materiais em video e audio relacionados as atividades parlamentares 
e institucionais da Câmara, assegurando registro e divulgacão qualificada dos atos e 
iniciativas dos vereadores; 

3. Gerenciamento e atualizacäo das redes sociais oficiais da Câmara Municipal 
(Facebook, Instagram, YouTube e TikTok), prornovendo comunicação continua, 
interativa e atualizada corn a sociedade; 

4. Criacão de estratégias de engajamento e ampliacâo do alcance das 
publicaçöes, otimizando o uso das plataformas digitais para aurnentar a 
visibilidade das açôes legislativas; 
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S. Transmissão ao vivo, em tempo real, de todas as sessôes ordinárias, 
extraordinárias e audiências püblicas, corn veiculação simultânea nas plataformas 
digitais, garantindo o direito de acesso a informação e a fiscalizacao da atividade 
parlarnentar; 

6. Producäo de matérias especIficas sobre as atividades dos vereadores, corn 
cobertura audiovisual e publicacão em mIdias digitais da Câmara, contribuindo 
para a valorizaçAo da atuação dos parlamentares e o fortalecimento da irnagem 
institucional. 	. 	... . 

Dessa forma, a contratacãovisa garantir a continuidaIe e a quandade dos serviços de 
cornunlcacão institucional, contribuindo para o cumpilmento dos principios da 
publicidade, eficiência e transparência da admirnsti ac ão publica, conforme preceltua o 
artigo 37 da Constituiçào Federal 

2 DA FUNDAMENTAçAO LEGAL E DAS CARACTERISTICAS TECNICAS 
PARA DIGITAUzAcA0 

A presente contratação de empresa especiahzada em produçio audiovisual e de conteudos 
digitais para prestacAo de serviços continuos a Cãmaia Mutm.ipaI de Nova Aliança 
encontra-se tecnicamente fundamentada na necessidade de galantir a pioducao, gestão e1.11
veiculação de conteudos institucionais de forma profissional, padronizada e continua, 
assegurando o pleno cumprimento dos principios constitucionais &publicidade, 
transparéncia e efiuência (art 37 da Constituição Federal) 

Corn o avanco das tecnologias de cothuiicáçao e a consohdação das redes sociais como 
canais oficiais de informaçâo pubhcá, e indspensavel que o Podei Legislativo Municipal 
adote estrateglas modernas e eficazes de com'unicação digital A atuação tecnica de 
empresa especializada permite: 

/1 

1. CriaçAo e desenvolvimento de'contéñdos digitãis institucionais e informativos, 
assegurando identidade visual coesa, linguagern clara e abordagem pedagógica na 
divulgacão de informaçôesde interesse .piThlico; 

2 Producão profissional de videos e audios que retiatein fielmente as atividades 
legislativas, corn qualidade tecnica adequada aos padröes das midias digitais e 
respeitando critérios de acessibilidáde; 

3. Gerenciamento técnico das redes sociais institucionais (Facebook, Instagram, 
YouTube, TikTok), corn planejamento de publicacöes, edição de conteñdos, 
monitoramento de métricas e respostas as interaçôes, o que exige conhecimento 
especIfico em marketing digital e cornunicaçâo püblica; 

4. Desenvolvimento de estratégias de engajamento e ampliacão do alcance das 
publicacôes, por meio de técnicas de SEO, impulsionarnento, design atrativo e uso 
de linguagem adequada ao püblico-alvo; 

5. Transmissão ao vivo, em tempo real, das sessöes legislativas e audiências 
püblicas, corn estrutura de captacão, ediçào e veiculaçAo simultânea em mültiplas 
plataformas, o que requer equipamentos adequados e equipe técnica qualificada; 
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6. Cobertura jornalIstica e audiovisual das atividades dos vereadores, corn 
producão de reportagens, entrevistas e conteüdo que fortaleçam a transparência e a 
prestacäo de contas do mandato parlamentar. 

Trata-se, portanto, de urn servico especializado que demanda conhecimento técnico 
especIfico em areas corno audiovisual, jornalismo, design gráfico, gestâo de mIdias sociais 
e comunicaçào institucional, sendo inviável sua execucão direta por servidores efetivos do 
quadro da Câmara, quer pela, indispnibi1idadedepessoa1 corn essa formação técnica, quer 
pela sobrecarga de atividades internas 

A contratacão justifica-se ainda pela necessidade de continuidade dos servicos, uina vez 
que a comunicacão institucional não pode sofrer rnterrupçöes, sob pena de comprometer a 
transparência e o acesso a inforrnação p01 parte da populacao 

Diante disso, a contlatação de empresa corn expertise comprovada em producão 
audiovisual e conteudos digitais se mostra tecnicarnente necessaria e adequada a reandade 
da Câmara Municipal de Nova Aliança 

3 	DAS DEMAIS CONDIçOES E 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA 

Cabera àCONTRATADA executar os scrviços audio visuais onde devera contemplar 

• Filmagem ein alta definição (minimo Full HD), 
• Capt-acâo de audio corn quandade adequada para redes sociais, 
• Edição corn cortes dinârnico&, lgendas, rnserção de identidade visual da Câmara e 

trilha sonora leve, 
• Adaptacâo dos videos ao formato das redes sociais 

o Horizontal (16:9) paral YouTube e Facebook, 
o Vertical (9:16) para Reels e"Stories no Instagiam, 
o VIdeOs, curtos(ate 1 rniiiuto)para maioren.gajamento nas redes; 

• Upload dos videos editados diretarnente nas cohtas oficiais dá Cmara, corn 
legendas ativadas 

• Agilidade na. entrega: ate 12h após a gravaçào. 
• Captacão de audio arnbiente e via miciofones direcionais/lapelas, 
• Iluminaçao adequada (jüàndo necessario); 
• Edição de video corn inserção de vinhetas, legendas e trilha sonora; 
• Entrega dos arquivos ern formatos digitais compatIveis (.mp4, .rnov); 
• Disponibilidade para deslocamento ate locais de gravação; 
• Prazo de entrega dos videos editados: ate 5 dias ñteis após o evento. 
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A CONTRATADA será responsável pelas eventuais despesas decorrentes do uso dos 
equipamentos, tais como: manutenção corretiva e preventiva, reinstalacão, deslocarnento, 
transporte, dentre outras necessárias a perfeita execucão contratual. 

Todos os materiais a serem utilizados serão por conta da CUNTRATADA, nào tendo a 
CONTRATANTE nenhum ônps en relação àprestação de serviços e rnateriais que serão 
utilizados pela CONTRATADA em todas as suas fases ate a sua finalizacao 

A CONTRATADA devera disponibilizar pro fissional  responsavel para realizar, no 
rnrnimo, uma visita m seanal, que sera agendada pela CONTRATADA, corn antecedéncia 
minima de 48 hoias A CONTgATADA, podera requisitar a presenca do profissional para 
visitas alem da frequência indicada anteriormente 

4 	REQUISITOS DE HABILITAçA0 

I - IIABILITAcA0Ju1UDIçA 

a) registro empresarialna Junta Comercial, no caso de empiesario individual, 

b) ato onstitufivo estatuto ou conrao social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Cornercial, em se tratando de sociedade empresaria ou cooperativa, 

c) documento de eleição ou designacào dos atuals administradores, tratando-se de 
socie&ideernpresária ou coop erativa; 

d) ato constitutivo devidamente reg$traloTho Registro Civil de Pessoas Juridicas tratando-
se de sociedade não empresaria acothpanhado de prova da diietoiia em exercicio, 

e) decreto de autorização, em se tiatando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de rgist10 o1 autorização para funcionamento expedido pelo 
orgão cornptciitc quando atividade assim oexigir.  

II- REGULAR1DADE FISCAL, SOCIAL E IRABALHLSTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdiças do Ministério da Fazenda 
(CNPJ), 

b) Prova de inscri(;ão no Cadastro de ContribuinteS Estadual ou Municipal, se houver 
relativo ao domicIlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel 
corn o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para corn as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do dornicIlio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentacão das 
seguintes certidôes: 

c. 1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva corn Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e a DIvida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal; 
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c.2) Certidão de Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São 
Paulo, expedida pela Secretaria da Fazenda, ou Certidão Negativa o Positiva corn Efeitos 
de Negativa de Débitos Tributários da DIvida Ativa expedida pela Procuradoria Geral do 
Estado de São Paulo, nos termos da Resolucão Conjunta SF/PGE 02, de 09/05/2013, 
através dos sites (www.pfe.fazenda.sp.gov.br  e www.dividaativa.pge.sp.sp.gov.br ); e 

c.3) Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp, expedida, através do site 
(www.cadesD.fazenda.sp.gov.br ); 

c.4) Certidão Conjunta Negativa de Debrtos ou Certidão Conjunta Positiva corn Efeitos de 
Negativa, relativos a Tiibutos Municipais Mobiliarios, expedida pelo setor competente do 
Municipio, 

d) Prova de regulaiidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a 
apresentacão da CND - Ccrtidão Negativa de Debito ou CPD-EN - Certidão Positiva de 
Debito corn Efeitos de Negativa ou a certidão constante do item c 1 acima emitida a 
partir de 0341/2014, 

e) Prova de i egularidade perante o Fundo de Garantia por.  Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentacão do CRF - Certificado de Rcgulandade do FGTS, 

I) Prova de inexistencia de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trbalho, mediante a 
apresentacão da Certidão Negativa de Debitos 'Trabaihistas (CNDT) ou Certidão Positiva 
de Debitos Tiabaihistas, nos termos do Titulo VI-A da Consohdação das Leis do 
Trabaiho, aprovada polo Decreto-Lei no 5-:452 de lo de rnaio de 1943, 

III - QuALIFIcAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA 

a) Ceitidão negativa ou positiva de falência ou recupeiacão judicial expedida pelo 
Distribuidor da sede da pessoa juridica da liitante ou pelo site do Tribunal de Justica do 
Estado, sede da pessoa juridica licitante, nos termos da sumula 50 do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo 

IV- QUALIFICAçAO TECNICA 
a) Compiovaçao de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel em 
caractensticas, quantidades e piazos corn o objeto da hcitacão mediante apresentacão de 
Atestado(s) de Capacidade Tecnica, em nome da empresa licitante, fomecido(s) por 
pessoa(s) jurIdica(S) de direito piiblico, compmvando no mInimo 50% (cinquenta por 
cento) de execução dos serviços licitados, conforme Sümula 24 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 
b) Declaracao informando o nome do responsável que atuará na execução do objeto, cujo 
vInculo deverá ser comprovado na assinatura do contrato, nos termos da Sitmula 25 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Em procedimento licitatório, a comprovacão 
de vInculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabaiho, sendo possIvel a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execucão dos servicos.). 
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V - DOcUMENTAçA0 COMPLEMENTAR 

a) DeclaraçAo do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situacão regular perante o Ministério do 
Trabaiho, conforme modelo anexo. 

b) Declaraçào do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, assegurando a inexistência de impedirnento legal para licitar ou 
contratar corn a admirnstração, fica facultada a utilizaçào do modelo constante do Anew 
V1. 

c) Declaraçâo do proponente, elaboiada em papel tiinbrado e subscrita por seu 
representante legal de ciência de que registlo(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual n° 
12.799/08) irnpede(m) a contratação corn a Câmara Municipal de Nova Aliança - SP 

5 DA VIGENC1A DO CONTRATO 
o contrato tei a vigência pelo periodo de 12 (doze) rneses,podendo ser prorrogado a 
criterio da adrninistracão, nos te'rmos da Lei n° 14 133 de 10  de abrit de 2021 

6 ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
o recebimento dos serviços contratados se dara corn a conferência e a verificaçào do 
atendirnento integral dos trabaihos contratados, 'formalizando-se o ato de entrega atraves da 
respectiva nota fiscal que contera em seu rodape a data, o noine e a assinatura do servidor 
responsavel pelo recebirnento do objetb entregue 

o obj eto da hcitaçâo sera recebdo proylsol iainente no prazo de 03 (tres) dias, para 
verificação da conformidade corn a espccificacão, e definitivamente no prazo de 15 
(quinze) dias uteis, sem prejuizo da garantia As requisiçôes set ão expedidas por quaisquer 
ineios de comumcação que possibilitem a comprovacão do respectivo recebimento por 
parte da Contra tada, inclusive corieio e1etrnico. 

Em caso de não aceitação do(s) itern(ns) ou objeto(s) conti atado, ficara a proponente 
obrigada a retirá-lo(s), substituI-lo(s) ou corrigi-lo(s) no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da notificaçao a ser expedida pela rnunicipandade, ou imediatamente 

o recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) licitante(s) adjudicatana(s), 
nos termos das prescricôes legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sern 
prejuizo das sançöes previstas neste Edital e Contrato dela decorrentes. 

Caberá a Cârnara Municipal de Nova Alianca a responsabilidade de averiguar a integridade 
dos serviços contratados. 

7. PAGAMENTO 
0 prazo para pagamento a CONTRATADA será de 30 dias após o recebimento definitivo 
do objeto e será observado a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

Havendo erro na apresentacão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeca a liquidacão da despesa, como, por exemplo, obrigacão 
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento 
ficará sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizacao da situação, não 
acarretando qualquer onus para a Contratante. 

Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tributária prevista na !egislacâo aplicável. 

8. 	REAJUSTE 

Os precos são fixos e 	 raZôde:urn ano contado da data limite para a 
apresentacão das propostas 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante sohcitação da contratada, os precos 
contratados poderão sofre leajuste os ap o in- tenegno de urn ano, aphcando-se o Indice 
Nacional de Precos ao Consumidor Arnplo Especial (IPCA-E) ou por indice que venha 
substitui-lo, exclusivament. paia as obiigaçôes irnciadas e conclu.idas apos a ocorrência da 
anualidade 

Nos reajustes subsequents ao primeiro, o interregno minimo de urn ano sera contado a 
partir dos efeitos finnceiros dduitimo reajuste 

9 DA sUBcONTRATAçA0 
Não sera admitida a subcoiitrataçao do obj eto licitatorio 

10 DO CONTROLE E FISCALIZAçAO DA ExEcuçAo 
Sera designado representante para acompanhar e fiscalizai a entrega dos bens, anotando 
em registro p1 opi 10 todas as ocorrências relacionadas corn a execução e deterrrnnando o 
que for necessario a regularizacão de falhas ou defeitos observados 

A fiscahzação de que trata es e.: item não exclui nern reduz a re' sponsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por,  qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeicoes tecnicas ou vicios redibitonos, e, na ocorrência desta, nào implica em 
correspoisibiTidade da Adrninistração oude seus agentes e piepostos, de conforrnidade 
como art. 120daLein° 14.13M L  

0 represèntante da Adrninistraçao anotará em registro próprio todas as ocorréncias 
relacionadas corn a..execução dO"cOntrato, indicando dia, mês e ano, bern corno o norne dos 
funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessano a regularizaçào 
das faihas ou defeitos observados e encaminhando os apontarnentos a autoridade 
competente para as providências cabIveis. 

11. DA GARANTIA DE ExEcuçAo 
Não haverá exigência de garantia contratual da execucão. 

12. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
12.1. A Contratada ficará sujeita a aplicacão das seguintes penalidades, respeitado o 
principio constitucional da ampla defesa: 

12.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (urn por 
cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execucão do 
contrato, nao ficando a Adrninistracäo impedida de rescindir unilateralmente o contrato e 
aplicar as outras sançöes previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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12.1.2. Em caso de inexecução total on parcial do contrato: 

12.1.2.1. Adverténcia; 

12.1.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

12.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo näo superior a 3 (trés) anos; 

12.1.3. Declaração de imdoneidade pai a 
licit. 

 ar ou contratar caso pratique as segnintes 
infracôes apresentar dcclaraço on documentaçao falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a hcitação ou a execução do contrato, fraudar a hcitação ou 
praticar ato fraudulento na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qnalquer naturcza, praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar os objetivos 
da hcitação, platicar ato lesivo pievisto no art 5 0  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 
2013; bern como pelas infraçöes adrnirnstrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do aitigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 que justifiquem a imposlcão de 
penalidade mais grave que al.sangdo de impedimento de licitar e contratar, e impedira o 
responsavel de licitar on contratar no ârnbito da Administracão Publica direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos c maximo de 6 (seis) anos 

Nova Aliança - SP, 13 de maio de 2025 

1  110 
Fabi 	iitRomero 

AGENTE DE CONTRATAçAO 

/ 

VO. FERNANDO HENRIQUE TEIXEIRA. 

Presidente da Câmara Municipal 
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.'.'\IX() It 

MODELO DE PROPOSTA 
PROCESSO No 003/2025 

DISPENSA No 003/2025 

D\i)OS DA I ICII%\l'F 

Denominação: 

ITF\I 	 DESCRIçAO 	 D. 	V\LOR 

01 	Contrata 10 dc cmprcsa especializada em 	12 	R$ 

pro,. ugpo audiovisual e de conteudos digitais, 

corn vistas a prestaçáo de servicos continuos 

para a Câmara Municipal de Nova Aliança 

abrangendo 

Criaçäo e desenvolvimento de conteudos 

digitais institucionais e informativos, 

Produçáo de materiats em video e audio 
relacionadOs as ativlcladesV'pariamentares. e 
institucionais da Câmara; 

Gerenciamento e álimentaçao das redes 

sociais oficiais da Câmara Municipal incluindo 

Facebook,lnstagram,'YouTube-e-TikTok; 

Criaçao de estratégias de engajamento e 

ampliação de alcance das publicaçOes nas 

plataformas digitais; 

Transmissáo ao vivo, em tempo real, de todas 

as sessOes ordinárias, extraordinárias e 

audiências püblicas da Câmara, corn 

veiculaçäo simultánea em mUltiplas 

plataformas (Facebook, Instagram, YouTube); 

Produção de matérias especIficas sobre as 

VALOR 

'FOlAl. 
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atividades 	dos 	vereadores, 	corn 	cobertura 
audiovisual e publicação em mIdias digitais. 

Valor Global  

OBS Adverte-se que a imp1es apresentacAo desta Pioposta sera considerada como 
indicação bastante de quc inexistem fatos que irnpecam a partcipacão da licitante neste 
certame 
• prazo daprestação de serviço sera de 12 
• prazo de validade de nossa pioposta e 	(minimo 60 dias) dias 
corridos, a contai da data prevista fixada para abertura dos envelopes documentação 

DECLARO, sob as penas da lei, que os servicos atendem todas as especificaçôes 

DECLARO que os precos acima indicados ontemp1arn to 	 m dos Os custos diretos diretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta inclumdo, entre outros tributos, encargos 
socials, material, despesas administrativas, segulo, frete e lucio 

/ 	
\ 

'Cidáde, Data 
• ;Repesentante 

RGéCPF: 
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.\\I1\()  III 

MODELO DE DEcLARAçA0 DE QUE A PROPONENTE CUMPRE Os 
REQUISITOS DE HABILITAcA0 
................... 

\\ )\ 

A 
Câmara Municipal de Nova Aliança 
Praça Padre Joo Nolte, no 22 - '-N,; 	AliançalSP 
Dispensa de Licitação n° 003/2025 
Processo n 0  003/2025 

Pela presente, Declaro (amos) que, nos termos do art 4°, VII, da Lei n 
10 520/2002, a empresa (indicacao da razâo social) cumpre plenamente Os 

requisitos de habilitaço referente ao Procésso n° 063/2025, Dispensa n° 003/2025, cujo 
objeto e Contratacão de empresa especializada em produçâo audiovisual e de conteudos 
digitais corn vistas a prestação de serviços continuos para a Camara.  Municipal de Nova 
Alianca %6'; ;d 

Criação e desenvolvimento de conteudos digitais institucionais e informativos, 

Produçâo de materials em video ',e adio relacionados as atividades parlamentares e 
institucionais da Câmara, 

Gerenciamento e alimentaçào das redes sociais oficiais da Câmara Municipal incluindo 
Facebook Instagram Youlube elrkTok ' 

Criaçao de estratégias de engajamento e arnpliaçào de alcance das publicaçöes nas 
plataformas dig itais; 

Transmissão ao vivo em tempo real, de todas as sessôes ordinarias extraordinarias e 
audiências publicas da Câmara, corn veiculaçao simultânea em rnultiplas plataforrnas 
(Facebook, Instagram, YouTube); 

Produçào de matérias especIficas sobre as atividades dos vereadores, corn cobertura 
audiovisual e publicação em mIdias digitais. 

referente ao exercicio em vigência, conforme Termo de Referência. 

Local e data. 
Assinatura 
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\E\() IV 

DECLARAçAO NOS TERMOS DO INCISO J0X111 DO ARTIGO 70  hA C.F.; E 
EXISTENCIA DE REGISTRO NO CADINESTADUAL 

A 
Câmara Municipal de Nova Aliança 
Praca Padre João Nolte, n° 22 - Nova Ahanca/SP 
Dispensa de Licitação no 003/2025 
Processo no 003/2025 

A empiesa (iazão social), corn sede na (endereco completo), inscrita no C N P J /M F n° - 
— - - - --- - - - - -- - - - -----, representada pelo(a) sr. (a) (iepiesentante legal da 
empresa), no cargo de ( ), portador (a) do R G n° -------- -e do 
CPF n° - - -, DECLARO sob as pena& da Lei 

a) Que a nossa empresa, encontra-se em sltuação regular no Ministerio do Trabaiho no 
que se refei e a observância do disposto no inciso XXXIII do ai tigo 70  da Constituição da 
Repubhca Federativa do Brasil Portanto, no concede trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubie aos menores de dezoito e qualquer trabaiho aos menores de dezesseis anos, salvo 
na condiçào de aprendiz, a partir de quatoize anos, 

b) Ter ciência de que a existéncia de registro no CADIN ESTADUAL, exceto se 
suspenso, impede a contratação corn a Administraço Publica, de acordo corn a Lei 
Estadual n° 12.799/08 

Local e data 
Assinatura 
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NF1\() V 

DECLARAçAO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(ñome, R.G, cargo e assinatura do 
representante legal). 
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\l1\() Vt 

MINUTA DE CONTRATO 

• • 
	. ... 	• . 	 CONTR&TO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE NOVA ALIANA E A 
EMPRESA 

Pelo piesente instrumento, compareceram, de urn lado, a CAMARA MUNICIPAL DE 
NOVA ALIANcA, pessoajuridica de direito publico inteino, situada na Praca Padre João 
Nolte, n° 22, Centro, CEP 15 210-006, na cidade de Nova Ahança, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 51'.857.845/0001-39, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, representada neste ato pelo Presidente da Cãrnaia Municipal, o Sr 
Fernando Hem ique Teixeira, brasileuo, casado, residente e dornicihado a Rua Sete de 
setembro, j 0  48, Centro, cidade de Nova Al ança, comarca de Potirendaba, Estado de São 
Paulo, portador do RG n' .,43.118.882-8 SSP/SP e do CPF 346 528 078 -48 e, do outro 
lado, a empresa , inset ita no CNPJ sob 0 

corn sedc na Rua 	 , n° 	 , Bairro 
CEP 	 , na cidade de 

Estado de.;. .............................. . :doravante designada :CONTRATADA, neste ato 
(a)' ......................................................., portador do RG n° representada pelo seu sócio, Sr  

e'.4o CPF fl. ................:................  ... ...... .rcsolvern celebrar o presente 
contrato, corn base no Processo no 003/2025, Dispensa n° 003/2025, corn fulcro na Lei 
Federal fl0  14.133; de 10  de abrilde 202.1..e. Dëçret Legislativo n° 02 de 14 de fevereiro de 
2024, mediante as seguintes clausulas e condicöes 

(;L-LSLL, k 1)RI\11IR \. - (.)R.JFro 

1.1. 0 presente contrato tern como objeto a "Contratacao de empresa especializada em 
produçao audiovisual e de conteüdos digitais, corn vistas a prestacão de serviços 
continuos para a Câmara Municipal de Nova Alianca, abrangendo: 

Criaçäo e desenvolvimento de contetidos digitais institucionais e informativos; 

Produção de materiais em video e audio relacionados as atividades parlamentares e 
institucionais da Câmara; 

Gerenciamento e alimentação das redes sociais oficiais da Câmara Municipal, incluindo 
Facebook, Instagram, YouTube e TikTok; 
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Criacáo de estratégias de engajamento e ampliacao de alcance das publicaçöes nas 
plataformas digitais; 

Transmissão ao vivo, em tempo real, de todas as sessöes ordinãrias, extraordinárias e 
audiências piblicas da Cârnara, corn veiculação simultânea em mUltiplas plataformas 
(Facebook, Instagram, YouTube); 

Produçäo de matérias especificas. sobre. as atividades dos vereadores, corn cobertura 
audiovisual e publigacäo emmidias digitais 

referente ao exercicio em vlgência, conformc Termo de Referência 

(L \tS1 t '1(t\I)-I)O\ \IOR (O\IRI J)() PR/() I (0\nI)I(O1' 
I)Fi P(I;\1EVIo 

2.1. 0 valor total do plescntc coiw to..I) j'd/ 	I IflI IflL a LoLal d 1 

2.2. O'á.garnentO será efetudo em 12 (doze) parcelas men sais no valor de R$ .............. 
cada urna 
2.3. 0 prazo paia pagamento a CONTRATADA sera de 30 dias apos o recebimento 
definitivo dI objeto e sera observado a oidem cionologica para cada fonte diferenciada de 
recursos, ati ayes de ordern bancaria, pai a credito em banco, agencia e conta corrente 
indicados pelo contratado 
2.4 Haven\do erro na apresentacão da Nota Fiscal ou dos::d'o'curnentos pertinentes a 
contratação5  ou, ainda, circunstância que impeca a liquidaco da despesa, corno, por 
exemplo, obrigacào financeira pendente, decorrente de pcnandade imposta ou 
inadimplencia, o pagamento ficaradbresfado ate que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciai -se-a apos a comprovacão da 
regularização da situacão, não acanetando gialquer onus para a Contiatante 
2.5. Quando do pagarnento, sera efetua4a a retencão tribjitaria prevista na legislacao 
aplicavel 
2.6. Näo serã efetuado  pagamento antecipado em relaçao ao prazo previsto. 
2.7. Podera a Conti atante, para implernentação do pagarnento, exign a comprovacão de 
que a Contratada encontra-se em sltuacão fiscal regular, comprovada mediante 
apresentacão, juntamente coin a Nota Fiscal, das Certidôes de Regularidade perante as 
Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Debitos Trabaihistas A não 
apresentação dos documentos de regularidade tribütária e trabaihista, não será causa de 
retenção de pagarnento, mas poderá levar a rescisão contratual por culpa da contratada, 
fazendo incidir as sançôes previstas neste contrato. 
2.9. 0 Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
muitas ou indenizaçôes devidas pela contratada. 

CTAUSLTA IF RCI1JR - D() RIJUSTF 

3.1. Os precos são fixos e irreajustáveis no prazo de urn ano contado da data lirnite para a 
apresentacão das propostas. 
3.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e rnediante solicitação da contratada, os 
precos contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de urn ano, aplicando-se o 



CAMARA MUNICIPAL BE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Praca Padre Joäo Nolte, 22- CEP 15210-000 - NovaAlianca - SP- C.N.P.J. 51.857.845/0001-39 - Fone: (17) 3811-9900 

tndice Nacional de Preços ao Consurnidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por Indice que 
venha substitul-lo, exciusivamente para as obrigacöes iniciadas e concluidas após a 
ocorrência da anualidade. 
3.4. Nos reajustes subsequentes ao prirneiro, o interregno mInimo de urn ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do ültirno reajuste. 

(LAtStL. QL WTA - I) DOT(, \() ()R(\\IFVFARI .\ 

4.1. Os recursos pi cu-1(210 das despesas de i!cItc &I presente contratação correrão a 
conta da segthnle doia.ao orçarnentaria, n exercicio de 2024, a saber 
010010101000103- 1 -000120020000'/3 1 3.9i . ; ..  039 00 

CI 4 [S[1\ QI.iINF - EXI:cuç\o 1)0 OBJEFO 

5.1. 0 •objeto•desc 	iLio dev'r 	cr cxecutado erifonue descrito no Termo de 
Refetncia, que rntii i 	Lnlrato paia todo os fins de direitos e deveies 

(1 U 't F \ 'I \ I \ —I) kS ( ()\DICOFS DF RI ( I BIMFNT() 1)0 OR II 10 

6.1. A.. obrigäcies 	iurt1uai 	ciio '\Lcu[adas pelo prazo \de 12.. mses, devendo ser 
acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado para esse firn, nos termos do artigo 
117 da Lei Federal n° 14.133/202 1, ao qual cabera atestar a efetiva entrega do objeto 
adqunido 
6.2'. 0 recebimento dos serviços contratados se dara corn a conferência e a verificação do 
atendimento integral dos trabalhos*ontratados,  foimalizando-se o ato de entrega atraves da 
respectiva nota fiscal que contera em seu rodape a data, o nome e a assrnatura do servidor 
responsavel pelo recebimento do obj eto entregue 
6.3. 0 objeto da licitação sera recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, para 
verificação da conformidade corn a espcificacão, e definitivamente no prazo de 15 
(quinze) dias utcis, scm prejuizo da gaintia As requisicôes sero expedidas por quaisquer 
meios de comunicacão. que possibiliem a cornprovãção do respectivo recebimento por 
parte da Contratada, inclusive çorreio eletrônico. 
6.4. Em caso de não aceitaçâo do(s) itern(ns) ou objeto(s) contratado, ficara a proponente 
obrigada a retira-lo(s), substitui-lo(s) ou corrigi-lo(s) no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da notificacão a ser expedida pela municipalidade, ou irnediatamente 
6.5. 0 recebimento definitivo não exclui a responsabilidàde da(s) contratada(s), nos termos 
das prescricôes legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuIzo das 
sancôes previstas neste Edital e Contrato dela decorrentes. 
6.6. Caberá a Cârnara Municipal de Nova Aliança a responsabilidade de averiguar a 
integridade dos servicos contratados. 

CItJStLA IiTI\I\ - I)A" oBRI(;( - 0 .S I) C()N1R\IAD 

7.1 São obrigacöes da CONTRATADA: 
7.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao 
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
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7.3. Manter, durante o perIodo de vigência contratual, todas as condiçôes de habilitaçâo e 
qualificaçao exigidas na licitacão; 
7.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execucão do 
objeto, incluldas as demais despesas referentes aos impostos, contribuiçôes, bern como o 
que mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 
7.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados ao CONTRATANTE, 
por dolo ou culpa, bern come, por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou 
empregados, 
7.6. Não transferir a outrem o obj eto conti atado, 
7.7. Disponibi1iza'r ao CONTRATANTE,sern custos, todas as informacoes sohcitadas 

(I 4 I'4I 	Ol1 4\ 	 \I1 

8.1. Sao oIi igacôes do CONTRATANTE 
8.1.1. EfeLuar o pagarnento do valor coiitratado, no prazo e nas condiçôes previstas no 
presente Contrato 
8.1.2i Tornecer todos os dados, docurnentos e informaçöes neccssarios a execucão do 
contrato 	 / 
8.1.3. Cornunicar .  a CONTRATADA, corn antecedência minima de 24 (vinte e quatro) 
horas, sobre necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito 
cumprimento do contrato 
8 1 4 Promovei o acornpanhamento e i fiscalização durante a execuçao do objeto, sob os 
aspectos i.quahtativos, anotando em registro propno as faihas detectadas e comunicando a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por 
parte daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se necessarias 

1. 
(LAIJSUL..t 	DO PR.%Ji() I)v, 	 ('O\1RFLTAI 

9.1 0 p1ccI11c contiao vigorara.pclo:prao de 12 (dozu i1cs;a contar da data de sua 
assinati I i podciido ser prorrogado flOS terinos do at LIgo 107 da Lei Federal no 
14.133/2021.  

CI 1St (tDI(1\I-I)1N( II/ \( .() 

10.1. A entregi .ULL. ciIo do objeto sciá acoinpanhadae fiscalizada por representante da 
CONTRATANTE, devidari iente desinado, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-
ihes dentre outros: 
10.lSolicitar a execucão do objeto mencionado; 
10.2Supervisionar a execuçâo do objeto, garantindo que todas as providências sejam 
tornadas para regularizacão das faihas ou defeitos observados; 
10.3Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
cornpetência; 
10.4 Solicitar a CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administracao, tempestivamente, todas as providências necessárias ao born andamento 
deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos docurnentos 
escritos que comprovem essas solicitaçôes de providéncias; 
10.5Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e 
indicar as ocorrências de indisponibilidade do objeto contratado; 
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10.6Encaminhar a autoridade competente os documentos que relacionem as irnportâncias 
relativas a multas aplicadas a CONTRATADA, bern corno os referentes a pagamentos. 
10.7. 0 acompanhamento e a fiscalizacao acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretarnente a 
Adrninistracâo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucao do contrato, 
nern conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execuçao do obj eto contratado. 
10.8. As determinaçöes ....e....as isô1citacôes .forrnu1adas pelos representantes do 
CONTRATANTE, encat-regados da fiscalizaçâo do contrato, deverao ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito 
10.9. Para a aceitação do objeto, os responsaveis pelo aeompanharnento e fiscahzacão do 
objeto, observarão se "a CONTRATADA curnpriu todos os termos constantes do Termo de 
Referência, born corno todas as condiçOes impostas no instrurnento contratual 
10.10. E vedado a Câmaia Municipal e aos fiscais designados, exercer poder de rnando 
sobre os empregados .-da CONTRATADA, reportando-se sornente aos prepostos e 
responsaveis por ela indicados 
10 11 Durante a vlgência deste contiato, a Contratada deve manter P1 eposto aceito pela 
Adrninistração do Contratante, paia iepreseut-lo sempr jue for necessario 

TAI'St I  f-A DECI\!.. PRI\IIIIR 	DAS PFN k 1ID.\1)FS 

11.1,...A oiiLratada licará sueita a L!plicacãu 1as cguiiites peiialidades, respeitado 0 

prrncipio constituclondi da ampla defesa 
11 1 1 Em caso de atraso injustificado na execuçào do contrato multa de 1% (urn por 
cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do 
contrato, não ficando a Adnunisfraco mpedida de rescindir unilaterairnente o contrato e 
aphcar as outras sancôes previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Fedeial n° 14.133/202 1 
11.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato 
11.1.2.1. Advertência; 	•.. .. . ... •. 

11.1.2.2..Multa de 30% sobre o valor totaI.do contrato 
11.1.2.3. Suspensão temporarla de participar em licitaçôes e imp edirnento de contratar corn 
a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
11.1.3. Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar caso pratique as seguintes 
infraçôes: apresentar ,  declaraçào ou documentacão falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraçào falsa durante a licitação ou a execucao do contrato, fraudar a hcitaçäo ou 
praticar ato fraudulento na execuçao do contrato, cornportar-se do modo rnidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar os objetivos 
da licitacao; praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, do 10  de agosto de 
2013; bern corno pelas infracôes adrninistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 que justifiquem a imposicão de 
penalidade rnais grave quo a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o 
responsável do licitar ou contratar no ârnbito da AdministraçAo Püblica direta e indireta do 
todos os entos federativos, polo prazo minimo do 3 (trés) anos e rnáxirno de 6 (seis) anos. 
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(l[SLLr I)Fi(1\1 SIiCtNI). 	DA RISC1S.1O 

12.1. 0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 
139 da Lei Federal n° 14.133/2021, sern prejuIzo das sancôes previstas na cláusula anterior. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

('1 _k I ~ St I 'A I)l(IMATERCIIR& DO IORO 

13.1. Fica eleito o foto da Comarca de Potirendaba, Estado J São Paulo, corn exclusão de 
qualquer outro por mais p1 ivilegiado que seja para dirirnii eventuais questôes oriundas do 
presente contrato m.  

E por estarem assim Justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, obrigando-se por si e por ,  seus sucessoies, na presenca de duas 
testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se 
publicidade ao ato mediante pubhcacão de seu resumo na Imprensa Oficial 

Câmara Municipal de Nova Ahança - SP, 13 maio de 2025 

Fernan& Henrique Teixeira 
Presidente da Câmara 

Coutratante 

Contratada. 
Représentante Legal da Contratada 

Contratada. . 

TESTEMUNHAS: 


